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RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
 

Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 

 
Súmula STJ Nº 595 

 
As instituições de ensino superior respondem objetivamente pelos danos suportados 
pelo aluno/consumidor pela realização de curso não reconhecido pelo Ministério da Edu-
cação, sobre o qual não lhe tenha sido dada prévia e adequada informação 

 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo 
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp
mailto:seesc@tjrj.jus.br

